
 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA 
 

VOTO DE PESAR 
 

Os Vereadores signatários, no uso de suas prerrogativas regimentais requerem, ouvido o 

plenário, que seja registrado nos anais da Câmara Municipal de Vitória, em ata, um VOTO DE 

PROFUNDO PESAR pelo falecimento do Sr. Paulo Márcio Leite Ribeiro, ocorrido no dia 22 de 

julho de 2020. 

 

Paulo Márcio começou sua carreira política em 2008, quando foi eleito vereador. Foi o mais 

votado. Em 2012, tentou se eleger prefeito, mas ficou em segundo lugar. Chegou pela primeira vez 

ao cargo do chefe do Executivo após a eleição suplementar, em dezembro de 2014, para comandar 

Água Doce do Norte. Em 2016, foi reeleito para um novo mandato. 

 

Paulo Márcio estava internado na UTI para tratamento contra a covid-19, desde o dia 06 de 

julho de 2020, de lá pra cá, seu quadro clínico teve várias oscilações, e entre pioras e melhoras, 

familiares acreditavam bastante que ele poderia se salvar dessa situação. 

 

Após ser intubado, parte dos órgãos de Paulo Márcio foram perdendo força e até pararam 

de funcionar, mas dias depois, Paulo começou a reagir bem aos medicamentos, e a esperança da 

família ressurgiu para que boas notícias pudessem aparecer a qualquer momento. 

 

Infelizmente na noite de quarta-feira (22), a situação complicou, os médicos fizeram o que 

era necessário, mas Paulo não resistiu e veio a óbito as 23h00min, deixando um enorme sentimento 

de tristeza no coração de milhares de aguadocenses. 

 

Paulo Márcio foi a 4º vítima fatal ocasionada pelo coronavírus no município, ele tinha 50 

anos e deixa 2 filhas (fruto do primeiro casamento), 1 irmão, 1 irmã, esposa e milhares de amigos 

tristes com sua partida. 

 

Requer, ainda, que do ato desta Casa, seja dado conhecimento aos seus familiares, por 

intermédio de sua esposa e filhos, no seguinte endereço: 

 
AV. SEBASTIÃO COELHO DE SOUZA, Nº 081, CENTRO, ÁGUA DOCE, CEP: 29.820-000. 
 
Maria Eugênia Bretas Botelho – Esposa 

 
 
 
 

                         Vereador Cleber Felix – DEM 
 
 

Vereador Sandro Parini – DEM 
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